
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA]ARÁ-A-fiRIM 

ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.0 1.309 GAB.PREF/08 Guajará-Mirim (RO), 29 de Dezembro de 2008 

"INSTITUI O TÍTULO DIPLOMA AMIGO DA 
CRIANÇA ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE 
CONTRIBUÍREM PARA O FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, usando da atribuição 

que lhe é conferida no artigo 62 da Lei Orgânica do Município de Guajará-Mirim, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM aprovou 

e eu sanciono a seguinte: 

LEI 


